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Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratifi cação de Localidade Especial - 30% 330,00
Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratifi cação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 330,00
Representação por Graduação - 35% 385,00

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
Adicional de Inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 672732
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 1.675 DE 15 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/452198.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do De-
creto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 1968751, PEDRO DE OLIVEIRA 
BORDALO JUNIOR, mat. nº 5162599/1, pertencente ao Efetivo da 1º Sub-
grupamento de Incêndio Florestal Independente do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e 
vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/BM 1.100,00
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratifi cação de Localidade Especial - 30% 330,00
Indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratifi cação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 330,00
Representação por Graduação - 35% 385,00

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%  1.138.50
Adicional de Inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 672734
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RE 1.544 DE 21 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-offi  cio 
POR INCAPACIDADE - processo nº 2021/279809.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Reformar “ex-offi  cio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso II e art. 108, inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “c” do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 20, da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso III, do Decreto nº 4.439/1986; do Cabo PM RG 35341, PÉRSIO 
CANTÃO VASCONCELOS DE LIMA, mat. nº 57199548/1, pertencente ao 
efetivo do Hospital Militar do Estado (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$1.393,28 (um mil, trezentos e noventa e três 
reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Cabo PM proporcional a 4.776 dias de 10.950 dias
sobre  R$ 1.100,00 correspondente a 43,6164%   479,78

Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%   95,96

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%   479,78

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 10%   105,55

Adicional de Inatividade - 20%   232,21
 

Total de Proventos   1.393,28

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 672736
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 1.750 DE 25 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/138738
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com reda-
ção dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
4.439/1986; o 2º Sargento PM RG 14695, VARLEY BOTELHO DOS SANTOS, 
mat. nº 5080029/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratifi cação de Habilitação - 20% 220,00

Gratifi cação de Localidade Especial - 20%   220,00
Indenização de Troca - 10%   110,00 

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo – 30%
Representação por Graduação – 35% 

 1.100,00
330,00
385,00

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%   1.039,50
Adicional de Inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos    6.081,08

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 672741
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RE Nº 1.746 DE 22 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma “ex-offi  -
cio” - PROCESSO nº 2021/527161.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Reformar “ex-offi  cio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso II e art. 108, inciso V, da Lei nº 5.251/1985 e V. Acórdão 
nº 16.034/1988-TCE/PA c/c Acordão nº 60.794/2020; art. 109, §1º e § 
2º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 
1º, Categoria “C” do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999 – 
DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 20, da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986; art. 99, “caput”, da Lei nº 4491/1973 c/c art. 
146 da Lei nº 5251/1985; o Subtenente PM RG 19938, VANDERLEI RO-
DRIGUES CARVALHO, matrícula nº 5374073/1, pertencente ao efetivo do 
Batalhão de Policiamento de Guardas da Polícia Militar do Estado Pará (Be-
lém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$15.245,20 
(quinze mil, duzentos e quarenta e cinco reais e  vinte centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Tenente/PM 2.779,75 
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40% 1.111,90
Gratifi cação de Localidade Especial - 20% 555,95

Indenização de Tropa - 10% 277,98 
Gratifi cação de Risco de vida - 100% 2.779,75 

Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 833,93
Representação por Graduação - 35%  972,91

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 25% 2.328,04
Adicional de Inatividade - 20% 2.328,04

Auxílio Invalidez  1.276,95
Total de Proventos 15.245,20

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/02/2021, data da Sessão 
nº 002/2021-JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da Lei nº 5.251/1985, 
respeito os valores das tabelas salariais vigentes à época.


